
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PARECER DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

RELATIVO ÀS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2022 DO 

MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, CONSTANTES NOS 

AUTOS DO PROCESSO TC-003811.989.22-7. 

 

 

Art. 1° - Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, correspondentes ao 

exercício de 2.022, referente ao Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

nos autos do processo TC-003811.989.22-7. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

VALMIR SANCHES 

Membro 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 

Membro 

 

SIDNEI GAMBARO 

Presidente 
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